
pREFEITURA Do MUNICÍplo on ¡u¡uni

DECRETO N'.30.766. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO VUNICÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ¡rrueutÇÖrs LEGAIS

EsIEcIALMENTE AS QUE LHE sÃo CoyrunIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DEzozo,ART.4", $ 2", INC I. '

69NSIDERANDO NECESSIDADE DE SWLeUeNraç,Ã,o OnÇeVpNr.Á.nle POR EXCESSO DE

ARREcADAÇÄO peRe¿rnuDER DE5PESAS COM MANUTTNçÃo DE PESSoAL E ENCARGOS.

REF. SoLIcITAçÃo t.ttz - ¡NID. cBsrÃo op lNov¡,ÇÄo n npreÇÃo coM o cn¡oÂo

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE sUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE

ARRECADAÇAO p¡ReeteNDER DESPESAS COM MANUTeNçÃO DE PESSOAL E ENCARGoS.

REF. sOLICITAÇÄO 1.873 -UNID, DE 6ESTÄO DENEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

coNsIDERANDo NECEssTDADE DE supLEMENTAÇÄo oRçAMENTÁ,RIA PoR ExcEsso DE

ARRECADAÇÄO p¡RRern¡¡DER DESPESAS COM MANUTENçÃo DE PESSOAL E ENCARGOS'

REF. SoLICITAÇÄO I.8?5 - I.JNIDADE DE GESTÄO DE GOVERNO E FINANÇAS

coNsIDERANDo NEcEsSIDADE DE SUPLEMENTAÇ.ÄO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE

ARRECADAÇAO peReetnNDER DESPESAS COM MANUTeNçÃ,O DE PESSoAL E ENCARGOS'

REF. SOLICITAÇÂ,O 1.8?8 - UNIDADE ne C¡S1ÄO DE MOBILIÞADE E TRANSPORTE

66NSIDERAND6 NE6ESSTDADE DE supLEMENTAÇÄo oRçeunNr.Ante PoR ExcESSo DE

ARREcADAÇÄO PER¡,ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF, SOLICITAÇÄO 1.879 . UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇAO

CoNSIDERANDo NECESSTDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORçAMENTÁRIA POR EXCESSO DE

ARRECADAÇ.Ã,o p¡Renre¡¡DER DESPESAS CoM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGoS.

REF. SoLICITAÇÃO 1.881 - UNID. cESTAo DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORçAMENTÁRIA POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÄo p¡RaATTNDER DESPESAS COM MANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGoS'

REF, SoLICITAÇÃ9 1.882 - UNID. cEST,A,o DESE\IV6LV. EC9N. SIÊNCIA E TECNOLoGIA

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁruA POR EXCESSO DE

ARREcADAÇA,O PARAATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF, SOLICITAÇÃ,O I.8S3 - LINIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMI.JNICIPAL

g6NSIDERAND6 NECES5IDADE DE SUPLEMENTAÇ.AO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÃ,O pen¡ATsNDER DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGoS'

REF. SOLICITAÇÄO I,884 - I.JNIDADE DE GESTÄO DE CULTURA

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLINICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 10.012.000,00 (DEz MILHÕES E DozE MIL REAIS) NA(s)

DOTAÇ.Ã,O(ÕES):

04.01.04.122.0190.2001 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3, 1 .90. 1 I ,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

R$

3.1,90,I3.00 OBRIGACÖES PATRONAIS
OOOO PROPRIA

30.000,00

50,000,00

R$
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06.01.04.122.01 90.2007

3,1,90.11.00
0000

3.1 ,91,13.00
0000

pREFETTURA Do MUNIcÍpto nu ¡uxnnÍ

Decreto N. 30.'l 6612021

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL
PROPRIA

R$

oBRrcAcoES pATRoNAIs INTRAoRcAMBNTÁRIa
PROPNA

200.000,00

R$ 200.000,00

08.0 1.04. 1 22.0 190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3. I .90.I 1 ,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

R$

3. I . 9 1 . I 3.00 oBRIcAcoEs pATRoNAIS INTRAoRcAMn¡¡r.Á,Rle
OOOO PROPRIA

1.000.000,00

R$ 350.000,00

3.3.90.49.00 auxÍuo-rR¡NSPoRTE
OOOO PROPRIA

60.000,00

12.01.15.122,0187.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. l . 9 I . 1 3.00 oBRIcAcoEs pATRoNAIs INTRAoRcAMBNT.Á,ru¡

OOOO PROPRIA

160.000,00

1 3,0 1. 1 2.36 1.0 1 9 6.2149 N¡eNursNcÃo DE pEssoAL Do MAcISTÉRlo - rovrNs E ADULTos - FLJI

3.1 .90,11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

20.000,00

3.3.90.49,00 euxÍrto-rRexspoRTE
OOOO PROPRIA

10.000,00

r3.01.r2.361.01s6.2150 ir¡¡NUTnNc.AoDEPESSoALDoMAcISTÉnIo-ruNoeMENTAL
3. I,90. I 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

800.000,00

13.01.12.361.01s6,2919 Nae¡n¡reNcÄoDEpEssoALEENcARcoSDAIINIDADEDEcESTÄoDA
3. 1.90. 1 I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

100.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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Decreto N.30.76612021

3.1.90. 13.00 oeruc¡cÖBs PATRoNAIS
OOOO PROPRIA

R$ 10,000,00

13.01.12.361.0196.2924 VeNUrnNC.Ã,O DE PESSOAL E ENCARGOS - FLINDAMENTAL

3.I.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI
OOOO PROPRIA

600.000,00

I3.0I,12,365,0195.2143 iT¡ENUTNNCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - MERENDA. PRE ESCOLA

3. 1.9 l. I 3.00 oBRIcAcoEs PATRoNAIs INTRAoRcAMeNr.Arue
OOOO PROPRIA

60.000,00

3.3.90.49.00 ¿uxirto-rR¡NSPoRTE
OOOO PROPRIA

20,000,00

r 3.0 l. 1 2.3 6s.0 1 s5.zt s I tr¡¡NursNcÄo DE PESSoAL Do MAcISTÉRlo - cR¡csn
3.I .90,I 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

2.500,000,00

13.01.12.36s.01 gs.2ts2 va¡¡UrnNCÃO DE PESSOAL DO MAcISTÉn¡o - pnr ESCOLA

3. I,90, 1 I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI
OOOO PROPzuA

700.000,00

3.3,90.49.00 euxft to-rn¡NSPoRTE
OOOO PROPRIA

10,000,00

1 3.0 1. 1 2.3 65.0 1 95.2921 tr¡¡NUrnNcÃ,o DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE

3. I .90.I 1 ,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

1.000.000,00

3.3.90.49.00 euxil,lo-rne¡¡sPoRTE
OOOO PROPRIA

R$ 60.000,00

I3,0I,12,366,01g8.2g20 veNureNcÃo DE PESSOAL E ENCARGOS - IOVENS E ADULTOS - ENSIN(

3. 1.9 l. l 3.00 oBRIcAcoES PATRoNAIS INTRAoRCAMBNI Á.Rn
OOOO PROPRIA

60.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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15.01.08.244.01 99.2145
3.1.90.1 1.00

0000

3.1.91,13.00
0000

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.76612021

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

R$ 2.000,00

MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL ESPECIA

VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI
PROPRIA

R$ 80.000,00

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁ,RIA
PROPRIA

80.000,00

16.01.19.122.0188.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3. 1.91. I 3.OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENT,Á,RIA
OOOO PROPRIA

20.000,00

19.01.06.1220193.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3. 1.90. I 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

R$ 1.300.000,00

3. I .9 1 . 1 3. OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁNA
OOOO PROPRIA

300.000,00

3,3.90,49.00 AUXILIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

80.000,00

22.01 .t3.t22.0194.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3. 1.90. I 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

100.000,00

3.I.9O.I3.OO OBRIGACÖES PATRONAIS
OOOO PROPRIA

RS 30,000,00

3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

Rs 20.000,00

TOTAL....R$ 10.012.000,00

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

R$

R$

R$

R$

R$
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ffi pREFErruRADo MUNIcÍpto tn ¡u¡lomÍ

Decreto N.30.76612021

I - REcuRso INDIcADo No ART. 43, $1", INcIso rr oe lurf'BnERAL N. 4320164 ,,.

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

LU\Z

MUNICIPAL

GESTOR DA

/
PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JLINDIAI, Ao(s) vINTE DIA(s) Do tr¡Ês pB DEZEMBRo Do ANo DE DOIS MIL E vINTE E

UM

GUSTAVO DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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